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B a r n e y F r a n c i s c o O s p i n a C a i c e d o 
L u i s A l f o n s o Mejía M o t a t o 

A u t o I n t e r l o c u t o r i o N°. 0 3 0 - 1 6 
D e c l a r a N u l i d a d d e A u t o s u s t a n c i a t o r i o - O r d e n a A v i s o 

Sería e l c a s o d i c t a r s e n t e n c i a d e n t r o d e l a s p r e s e n t e s s i n o f u e r a p o r q u e s e o b s e r v a 
q u e e l J u z g a d o C u a r t o P e n a l d e l C i r c u i t o E s p e c i a l i z a d o d e C a l i , m e d i a n t e e l C e n t r o 
d e S e r v i c i o s A d m i n i s t r a t i v o s d e l o s J u z g a d o s P e n a l e s d e l C i r c u i t o E s p e c i a l i z a d o s d e 
C a l i , publicó E d i c t o e m p l a z a t o r i o d e l artículo 1 4 0 1 d e l Código d e Extinción d e 
D o m i n i o 2 , s i n l l e v a r a c a b o l a notificación p e r s o n a l d e l artículo 1 3 8 d e l a L e y 1 7 0 8 d e 
2 0 1 4 a u n o d e l o s a f e c t a d o s , específicamente a l c i u d a d a n o F R A N C I S C O J A V I E R 
M O N T O Y A Q U I N T E R O . 

D i c h o E d i c t o f u e p u b l i c a d o e l 8 d e a b r i l d e l o s c o r r i e n t e s e n e l d i a r i o " l a República"3 

E l J u z g a d o C u a r t o notificó p e r s o n a l m e n t e d e l a u t o e n e l q u e A V O C A c o n o c i m i e n t o a 
u n o d e l o s a f e c t a d o s , a A L V A R O A L E J A N D R O C O N T R E R A S R A M O S 4 , p e r o n o p u d o 
h a c e r l o m i s m o e n s u p r i m e r a o p o r t u n i d a d c o n e l señor F R A N C I S C O J A V I E R 
M O N T O Y A Q U I N T E R O 5 , m o t i v o p o r e l c u a l debió o r d e n a r l a notificación p o r A V I S O 
d e l artículo 1 3 9 d e l a l e y 1 7 0 8 d e 2 0 1 4 . 

E l t e x t o d e l o s artículos m e n c i o n a d o s e s e l s i g u i e n t e : 

"Artículo 138. Notificación del inicio del juicio. El auto que avoca 
conocimiento del juicio se notificará personalmente al afectado, al agente 

1 F o l i o s 2 1 0 - 2 1 1 
2 L e y 1 7 0 8 d e 2 0 1 4 
1 F o l i o 2 3 5 C . O 2 . 
4 Notif icación a l a b o g a d o d e l a f e c t a d o F o l i o 2 0 5 C . O . 2 . 
' F o l i o 1 9 8 C . O . 2 . 
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del Ministerio Público y al Ministerio de Justicia y del Derecho, en la forma 
prevista en el artículo 52 de la presente ley. 

Artículo 1 3 9 . Aviso. Si la notificación personal al afectado no pudiere 
hacerse en la primera ocasión que se intenta, se dejará aviso con noticia 
suficiente de la acción que se ha iniciado, la fecha de la decisión, la autoridad 
que la ha emitido, el derecho que le asiste a presentarse al proceso y se 
advertirá sobre el procedimiento a seguir en el evento de no comparecencia. 
Este aviso se fijará en el lugar donde se encuentren los bienes, o se remitirá 
por el medio más expedito a las direcciones identificadas durante la fase 
inicial." 

P o r l o a n t e r i o r , s e h a c e n e c e s a r i o l l e v a r a c a b o u n r e d i r e c c i o n a m i e n t o d e l p r o c e s o 
c o n l a f i n a l i d a d d e d a r c u m p l i m i e n t o a l Código d e Extinción d e d o m i n i o y p o r s u p u e s t o 
a l a garantía C o n s t i t u c i o n a l d e l d e r e c h o d e d e f e n s a i n h e r e n t e a l D e b i d o P r o c e s o . 

E n e s t e o r d e n d e i d e a s , debería e s t e D e s p a c h o d e c l a r a r l a n u l i d a d d e l A U T O p o r e l 
c u a l s e ordenó l a publicación d e l E d i c t o E m p l a z a t o r i o y e n s u l u g a r o r d e n a r s u r t i r e l 
trámite d e l artículo 1 3 9 p a r a e l a f e c t a d o M O N T O Y A Q U I N T E R O , e s d e c i r l a 
notificación p o r A V I S O , s i n e m b a r g o n o s e e v i d e n c i a l a p r e s e n c i a d e n t r o d e l a s 
d i l i g e n c i a s d e d i c h o A U T O . 

A l n o e x i s t i r e l A U T O q u e o r d e n a l a publicación d e l E d i c t o e m p l a z a t o r i o n o p r o c e d e 
d e c r e t a r n u l i d a d s o b r e p r o v i d e n c i a a l g u n a . 

C o n l a publicación d e l E d i c t o e m p l a z a t o r i o d e l artículo 1 4 0 s e pretermitió e l p a s o 
a n t e r i o r d e l A V I S O q u e d a l a o p o r t u n i d a d a l a f e c t a d o p a r a e j e r c e r s u d e f e n s a , d e r e c h o 
q u e e s i n h e r e n t e a l d e b i d o p r o c e s o c u y a violación e n c a s i l l a e n l a s c a u s a l e s d e l artículo 
8 3 d e l C E D 6 , razón q u e o b l i g a a s u b s a n a r e l p r o c e d i m i e n t o . 

P o r l o a n t e r i o r , s e ordenará s e p r o c e d a a d a r trámite a l A V I S O d e l artículo 1 3 9 d e l 
C E D , r e s p e c t o d e l a f e c t a d o F R A N C I S C O J A V I E R M O N T O Y A Q U I N T E R O p a r a 
s u b s a n a r e l p a s o q u e s e pretermitió. 

C u m p l i d o l o a n t e r i o r s e continuará c o n e l p r o c e d i m i e n t o d e l artículo 1 4 0 r e s p e c t o d e l 
a f e c t a d o a n t e s m e n c i o n a d o . 

U n a v e z c o n c l u i d a l a notificación a l a f e c t a d o F R A N C I S C O J A V I E R M O N T O Y A 
Q U I N T E R O continúese c o n e l n o r m a l d e s a r r o l l o d e l p r o c e s o e s t o e s artículos 1 4 1 , 1 4 2 , 
1 4 3 y 1 4 4 d e l C E D p a r a e s t e señor. 

F i n a l i z a d o e l p r o c e d i m i e n t o s e dará p a s o a l o r e g l a d o e n e l artículo 1 4 5 d e l a L e y 1 7 0 8 
d e 2 0 1 4 . 

P o r l o e x p u e s t o , l a s u s c r i t a J u e z P e n a l d e l C i r c u i t o E s p e c i a l i z a d a e n Extinción d e 
D o m i n o e n C a l i , 

R E S U E L V E : 

PRIMERO: O r d e n a r s e a g o t e l a e t a p a p r o c e s a l d e l A V I S O a q u e h a c e r e f e r e n c i a e l 
artículo 1 3 9 d e l a L e y 1 7 0 8 d e 2 0 1 4 r e s p e c t o d e l a f e c t a d o F R A N C I S C O J A V I E R 
M O N T O Y A Q U I N T E R O . 

6 F a l t a d e notif icación-Violación a l d e b i d o p r o c e s o 
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SEGUNDO: P o r s e c r e t a r i a cúmplase e l A V I S O d e l artículo 1 3 9 d e l a L e y 1 7 0 8 d e 
2 0 1 4 y s i g u i e n t e ( a r t 1 4 0 ) . 

T E R C E R O : U n a v e z c o n c l u i d a l a notificación a l a f e c t a d o F R A N C I S C O J A V I E R 
M O N T O Y A Q U I N T E R O continúese c o n e l n o r m a l d e s a r r o l l o d e l p r o c e s o e s t o e s 
artículos 1 4 1 , 1 4 2 , 1 4 3 y 1 4 4 d e l C E D p a r a e s t e señor. 

CUARTO: F i n a l i z a d o e l p r o c e d i m i e n t o dése p a s o a l o r e g l a d o e n e l artículo 1 4 5 d e l a 
L e y 1 7 0 8 d e 2 0 1 4 . 

Juzgado Penal del Circuito Especializado en 
Extinción de Dominio en Cali. 

La anterior providencia se notifica en Estado 
N o . ^ d e : 1 0 A G Q 2 0 i e 

Jaoccit 
ELINE BEDOYA OSPINA 

Secretaria 

Página 3 d e 3 


